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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1249 de 31/10/2011) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa:HUMANAS DISTRIBUIDORA BIOMÉDICA LTDA  
Processo:6656/2011 -  Secretaria Municipal de Saúde  
Objeto:Aquisição de termômetros digitais  
Valor: R$70,00  
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 
 
Empresa:TRÊS RIOS AUTOMÓVEIS LTDA  
Processo:6241/2011 – Secretaria Municipal de Saúde  
Objeto:Aquisição de peças e serviços mecânicos-veículo na garantia  
Valor: R$813,56  
Fundamentação: Art.24, inciso XVII, da Lei 8666/93 
 
Empresa: DANIEL BONFIM BELLO  
Processo: 4558/2011 – Secretaria Municipal de Ação Social  
Objeto:Serviços técnicos de topografia  
Valor: R$3.700,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1249 de 31/10/2011) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa:DISTRIBUIDORA DE CESTAS VASSOURAS LTDA ME  
Processo:Secretaria Municipal de Ação Social  
Objeto:Aquisição de cestas básicas  
Valor: R$12.762,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 005 / 2011, REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 015 / 2011, QUE TEM COMO OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOTELARIA E 
HOSPEDAGEM. 

 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Termo 
Aditivo, celebrado com as empresas: LISBOA & ROSA LTDA e 
EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS CIDADE DAS ROSAS 
LTDA, aditivando programa de trabalho, elemento de despesa e fonte 
de recurso. 
  

Paty do Alferes, 31 de outubro de 2011. 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 145 / 2010 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 145 / 2010, celebrado com 
IVANETE OLIVEIRA DA COSTA, referente a prestação dos 
serviços de Buffet completo em atendimento aos eventos da SMS, 
aditivando o programa de trabalho, elemento de despesa e fonte de 
recurso, prazo de 06 (seis) meses e o valor de R$ 2.750,00. 
  

Paty do Alferes, 03 de outubro  de 2011. 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

DECRETO    N.º  3.451     DE   31     DE   OUTUBRO    DE    2011. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.784 DE 

27 DE  OUTUBRO DE  2011. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de  Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente na  importância  de  
R$ 107.838,00  (Cento e Sete Mil, Oitocentos e Trinta e Oito Reais). 
 
FONTE = 000  R$  18.740,00   (Ordinários Não Vinculados)  
FONTE = 015  R$  59.098,00   (Royalties) 
FONTE = 036  R$  30.000,00   (SUS – Programa Vigilância Sanitária) 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4020.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.015 –  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$            3.838,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4020.2007 – Manutenção dos Veículos e Outros Equip. Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 –  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          49.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.304.4033.2052 – Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.036 –  Equipamentos e Material Permanente R$          30.000,00 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.41.00.10.122.4064.2007 – Manutenção dos Veículos e Outros Equipamentos Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 –  Material de Consumo R$          18.740,00 
3.3.90.30.015 –  Material de Consumo R$            6.260,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4020.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 –  Material de Consumo R$            3.838,00 
4.4.90.52.015 –  Equipamento e Material Permanente R$          20.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4020.2007 – Manutenção dos Veículos e Outros Equip. Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 –  Material de Consumo R$          29.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.304.4033.2052 – Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          30.000,00 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.41.00.10.122.4064.2007 – Manutenção dos Veículos e Outros Equipamentos Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          18.740,00 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            6.260,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  

Paty do Alferes,  31    de      outubro       de 2011.  
 

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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de 31 de outubro de 2011 

QUE 

MORRA!

TOMARA QUE 

PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: 
HUGO CORRÊA BERNARDES FILHO - Secretário de 
Administração: LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE - Secretário de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Controle: PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE - Secretária de Educação, Esporte e Lazer:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA  - Secretário de Planejamento 
Urbano, Projetos e Obras Públicas: FLÁVIO DA FRAGA 
FREITAS - Secretário de Serviços Públicos e Logística:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA-interina - Secretário de 
Saúde: LEONARDO DA COSTA NETO - Secretário de 
Cultura e Turismo: NACIM ELMOR - Secretário de  
Agricultura e Desenvolvimento Rural Sustentável: 
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA - Secretário de Meio 
Ambiente, Desenvolvimento Sustentável, Ciência, 
Tecnologia e Inovação: JORGE JOSÉ DE BARROS 
SANTOS - Secretária de Ação Social, Habitação e 
Direitos Humanos: NAIR ESTEVES GOMES

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE - CÉSAR DA COSTA 
MACIEL - Primeira Secretária: ADRIANA COUTO 
BARROS OREM - Segundo Secretário: EUNÍCIO 
TEIXEIRA DOS SANTOS - VEREADORES - EDUARDO 
DE SANT’ANA MARIOTTI - LENICE DUARTE VIANNA - 
MARGARIDA SOARES - SEBASTIÃO CARIUS  
FRANÇA - VALMIR DOS SANTOS FERNANDES - 
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA - Diretora Administrativa: LUCIMAR 
PECORARO MARQUES - secretário Geral: ARISMAR 
DE MOURA - Diretora Financeira: SILVANA DE 
OLIVEIRA VIANNA   

Câmara Municipal de Paty do Alferes 
 

 DECRETO LEGISLATIVO N.º  426 / 2011. 
 

EMENTA: AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES 
QUE MENCIONAM À CIDADE DE BRASÍLIA – 
CAPITAL FEDERAL, EM VIAGEM DE
REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO. 

AUTOR: MESA DIRETORA 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º - Fica constituída uma representação do Município na cidade
de Brasília, Capital Federal, em caráter oficial, composta pelos 
Vereadores ADRIANA COUTO BARROS, EDUARDO DE SANT´ANA MARIOTTI e 
VALMIR DOS SANTOS FERNANDES. 

Art. 2º - A viagem de que trata este Decreto Legislativo terá início
no dia 07 de novembro e término no dia 11 de novembro do corrente
ano. 

Art. 3º - Os Vereadores receberão 04 (quatro) diárias de alimentação 
e pousada, conforme dispõe a Lei n.º 644, de 10 de abril de 2000, a
título indenizatório. 

  

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo
correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se, 
se necessário. 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Fº, 31 de outubro de 2011. 
 

José Carlos Costa 
Presidente 

 
   Sebastião Carius de França             Eunicio Teixeira dos Santos 
   1º Secretário - Interino                 2º Secretário                                   


